


 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CCCOOONNNSSSIIIDDDEEERRRAAAÇÇÇÕÕÕEEESSS   IIINNNTTTRRROOODDDUUUTTTÓÓÓRRRIIIAAASSS   

 
 
Neste estudo são estabelecidas comparações 
internacionais entre os custos totais de acesso à 
Internet (nos componentes serviço fixo telefónico e 
acesso ao ISP) dos serviços destinados a 
particulares. Dada a grande diversidade de 
estruturas de preços existentes são admitidas e 
explicitadas várias hipóteses ao longo do texto, 
discutindo-se a sua razoabilidade e coerência, 
inclusivamente face a hipóteses utilizadas noutros 
estudos disponíveis. 
 
Será ainda necessário ter em conta as enormes 
dificuldades de recolha de informação, de forma 
sistemática e exaustiva, sobre todos os preços 
existentes em todos os países e para todos os 
operadores e prestadores de serviços. Neste 
trabalho recorremos a estatísticas internacionais 
publicamente disponíveis e a informação 
disponibilizada em diferentes sites da Internet. É 
nossa convicção que, apesar destas dificuldades 
práticas, o presente estudo é um contributo 
relevante para a análise dos preços em matéria tão 
sensível para o desenvolvimento da Sociedade da 
Informação. 
 
Neste sentido, sem prejuízo da natural actualização 
desta análise à medida que se obtenham informações 
adicionais e de acordo com o normal desenvolvimento 
do mercado, afigura-se-nos que as conclusões 
obtidas estão devidamente fundamentadas. 
 
 



 

 

 

 

 

 
 

SSSÍÍÍNNNTTTEEESSSEEE   DDDOOOSSS   RRREEESSSUUULLLTTTAAADDDOOOSSS   
 
 
Concluímos que Portugal apresenta custos de 261 
Esc. por hora para ligações de 20 horas mensais, 
sendo o segundo país mais barato da amostra. 

 
Principais Resultados (custos por hora) 

 SFT a) ISP b) Custo Total 
Portugal 90 Esc. 171 Esc. 261 Esc. 
Componentes 34% 66% 100% 
Média s/ Portugal 228 Esc. 187 Esc. 415 Esc. 
Componentes 55% 45% 100% 
Desvio Portugal/Média -61% -8% -37% 
a) tempo médio de ligação de 20 minutos, comunicações locais, período fora-de-pico; 
b) mínimos dos custos de acesso ao ISP entre tarifa fixa e variável, 20 h mensais. 

 
Os custos totais de acesso à Internet em Portugal 
são inferiores em cerca de 40% à média dos 
restantes países em análise.  
 
O principal responsável pelo posicionamento de 
Portugal é o custo do SFT - 60% abaixo da média 
excluindo Portugal – enquanto os custos de acesso 
ao ISP se situam 8% abaixo da média excluindo 
Portugal.  
 
Acresce que o período de tarifa reduzida (período 
económico alargado) em Portugal inicia-se às 18:00 
(juntamente com a Áustria, Bélgica e Reino Unido), 
começando mais tarde nos restantes países 
(atingindo-se as 22:00 em Espanha e na França). 
Trata-se dum horário  que potencialmente tende a 
maximizar a utilidade do consumidor particular, 
vantagem comparativa não captada na análise 
tarifária apresentada. 
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III   –––   IIInnntttrrroooddduuuçççãããooo   

 
1 No quadro do crescimento exponencial da Internet em 

Portugal nos tempos mais recentes e do seu impacto 

crescente a nível social e económico no âmbito do 

desenvolvimento da Sociedade da Informação, esta 

análise visa obter comparações internacionais entre 

os custos totais de acesso à Internet. Tais custos 

resultam de dois componentes: 

• os custos das chamadas locais do SFT1 originados 

pelo acesso à Internet; 

• os custos de ligação aos ISPs2. 

 

2 A óptica de análise cinge-se aos serviços destinados 

a particulares, excluindo-se o acesso RDIS3 (na sua 

componente de acesso ao SFT e acesso RDIS ao ISP). 

 

3 A análise comparativa, baseada em pressupostos e 

fontes claramente explicitadas, permitirá reduzir as 

assimetrias de informação dos agentes económicos e 

contribuir para a optimização dos seus processos de 

tomada de decisão. 

 

4 Os 11 países incluídos na análise são: 

                                                           
1 Serviço Fixo Telefónico 
2 Internet Service Providers 
3 Rede Digital com Integração de Serviços 

• Alemanha; 
• Áustria; 
• Bélgica; 
• Dinamarca; 

• Espanha; 
• Finlândia;  
• França; 
• Grécia; 

• Itália; 
• Portugal; e  
• Reino Unido.

5 Dada a grande diversidade de estruturas de preços 

existentes são admitidas e explicitadas várias 

hipóteses ao longo do texto, discutindo-se a sua 
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razoabilidade e coerência, inclusivamente face a 

hipóteses utilizadas noutros estudos disponíveis. 

 

6 Será ainda necessário ter em conta as enormes 

dificuldades de recolha de informação, de forma 

sistemática e exaustiva, sobre todos os preços 

existentes em todos os países e para todos os 

operadores e prestadores de serviços. Neste trabalho 

recorremos a estatísticas internacionais 

publicamente disponíveis e a informação 

disponibilizada em diferentes sites da Internet. É 

nossa convicção que, apesar destas dificuldades 

práticas, o presente estudo é um contributo 

relevante para a análise dos preços em matéria tão 

sensível para o desenvolvimento da Sociedade da 

Informação. 
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IIIIII   ---   MMMeeetttooodddooolllooogggiiiaaa   

 

7 Os dados apresentados foram recolhidos em Outubro e 

Novembro de 1998. Todos os custos incluem IVA. Foi 

usada a taxa de câmbio indicativa do Banco de 

Portugal de 16 de Setembro de 1998 e as taxas de IVA 

apresentadas na Tarífica de Abril de 1998. 

 

2.1 – Custos do SFT 

 

8 Analisamos os custos do SFT referentes a 

comunicações locais no período fora-de-pico, 

admitindo-se que são os mais adequados ao perfil de 

utilização dos utilizadores particulares. 

 

9 Apenas se considerou na análise o componente 

variável dos custos do SFT, excluindo-se do cálculo 

os custos com a instalação e a assinatura mensal. 

Este pressuposto reflecte a utilização generalizada 

de linhas comutadas não dedicadas no acesso à 

Internet pelos particulares. Nesta situação, o 

consumidor incorre nos mesmos custos de instalação e 

de assinatura mensal quer aceda ou não à Internet, 

pois mantém a linha não dedicada em funcionamento 

(uma vez que necessita dela para comunicações de 

telefonia vocal). Desta forma, os custos relevantes 

do serviço acesso à Internet são os custos que 

acrescem à utilização prévia de uma linha para 

comunicações de telefonia vocal. Sendo assim, 

calcularam-se os custos incrementais do SFT 

originados pelo acesso à Internet. 
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10 Mesmo no caso da NETLine (linha dedicada), a 

mensalidade paga reflecte sobretudo os custos 

variáveis (a partir de 10 horas de utilização mensal 

durante o horário de tarifa económica). 

 

11 No entanto, ao comparar os custos do SFT da NETLine 

(associada ao esquema NET+) versus os custos de 

utilização de uma linha normal (apenas NET+) 

incluiu-se no cálculo o custo com a assinatura 

mensal da linha normal. Esta inclusão justifica-se 

por compararmos uma linha dedicada com uma não 

dedicada, não sendo possível aplicar a noção de 

custo incremental à primeira. Os custos de 

instalação de uma linha normal foram excluídos do 

cálculo comparativo devido à inexistência de dados 

para definir (i) o tempo médio de amortização de uma 

linha telefónica comutada, (ii) a percentagem dessa 

amortização atribuível ao acesso à Internet, 

impossibilitando-se assim uma comparação não 

arbitrária. 

 

12 O mesmo procedimento de cálculo (contabilização dos 

custos de aluguer e exclusão dos custos de 

instalação) foi aplicado na comparação entre os 

custos de uma linha não destinada a comunicações de 

acesso à Internet e os esquemas tarifários 

específicos para acesso à Internet em Portugal. 

 

13 Os custos incrementais internacionais do SFT foram 

calculados no capítulo III de acordo com os dados e 

condições apresentados no Quadro 1, tendo-se 

linearizado as tarifas de acordo com o número de 
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minutos de comunicação. Note-se que as tarifas base 

apresentadas no Quadro 1 não incluem as condições 

especiais (consumo mínimo e impulso inicial) e os 

descontos apresentados como notas ao Quadro4. 

 

Quadro 1 - Custo Incremental do SFT (assinatura mensal e instalação excluídos) 

Comunicações Locais, Período Fora de Pico 
País Tarifas Base 

por minuto  a) 
Horário 

Alemanha 3,1 Esc. 21:00 às 5:00 todos os dias 
Áustria 10,7 Esc. 6:00 às 8:00 e 18:00 às 2:00 2ª a 6ª; 6:00 às 2:00 sáb. e dom. 

Bélgica b), c) 5,0 Esc. 18:00 às 8:00 dias úteis; feriados, sáb. e dom. 
Dinamarca d) 4,7 Esc. 19:20 às 8:00 dias úteis; feriados, sáb. e dom 
Espanha e) 2,3 Esc. 22:00 às 8:00 dias úteis; 0:00 às 8:00 e 14:00 às 24:00 sáb., 

dom. e feriados 
Finlândia f) 2,5 Esc. 20:00 às 8:00 de 2ª a dom. 
França g) 4,3 Esc. 19:00 às 8:00 dias úteis; 12:00 às 8:00 sáb., dom. e feriados 
Primaliste 
Internet 

desconto 50% 22:00 às 8:00 todos os dias 

Grécia h) 9,2 Esc. todos 
Itália I) 2,4 Esc.  

18:30 às 8:00 dias úteis; 13:00 às 8:00 sáb., dom. e feriados Fórmula 
Urbana 

desconto 50% 

Portugal j) 
(NET+) 

1,5 Esc. 18:00 às 9:00 dias úteis;  sáb., dom. e feriados (PEA5) 

R.U. b) 4,8 Esc. 18:00 às 8:00 de 2ª a 6ª 
a) Excluindo as seguintes condições especiais: 
b) Consumos mínimos ignorados (não são restrições activas para chamadas de duração média superior a 3 
minutos); 
c) Desconto de 30% para ligações superiores a 10 minutos; 
d) Impulso inicial de 4,2 Esc.; 
e) O custo das chamadas locais até 160 segundos é fixo em 13,8 Esc. por chamada; 
f) 3,87 Esc. por minuto para além dos 10 min. iniciais. 
g) O custo dos primeiros 3 minutos é de 6,3 Esc. por minuto; aplicamos no capítulo III o plano de descontos 
Primaliste Internet que prevê um desconto de 50% para um único n.º de telefone apenas para as comunicações 
efectuadas entre as 22:00 e as 8:00, sujeito ao pagamento de 306 Esc. mensais; 
h) Preço sem duração limite, a temporização só é aplicada a subscritores ligados a centrais digitais (cerca de 50% 
dos assinantes do SFT); 
i) Aplicamos no capítulo III o plano de descontos Fórmula Urbana que prevê descontos de 50% (depois do 1º 
impulso) nas comunicações para um único n.º de telefone, sujeito ao pagamento de 1,244 Esc. para a instalação e 
311 Esc. mensais; 
j) Desconto de 10% sobre o total se a duração mensal ultrapassar 30h. 

Fonte: Tarífica de Abril de 1998, France Telecom,  Telecom Itália e Telefónica6  

 

                                                           
4 Tais cálculos exigem pressupostos quanto à duração média das ligação e ao perfil de utilização 
mensal, sendo realizados no capítulo III. 
5 Período Económico Alargado 
6 Novo tarifário da Telefónica, em vigor desde 9/08/98. À data de realização deste trabalho os novos 
planos tarifários do SFT de acesso à Internet propostos pela Telefónica (BonoNet e MasterNet) ainda 
não tinham sido aprovados pelo Ministério da tutela, não sendo por esta razão incluídos no estudo.  
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14 Foram considerados os planos tarifários especiais 

oferecidos em França e Itália, compostos por 

descontos nas comunicações destinadas a um único 

número. Considerou-se relevante o desconto líquido7 

oferecido (acrescente-se que este custo é 

incremental, dado que a adopção do plano de 

descontos é rentabilizada pelo acesso à Internet). 

 

15 Estima-se que cerca de metade dos assinantes do SFT 

na Grécia não têm temporização das chamadas locais, 

pagando o equivalente a um período por cada chamada 

local realizada. Estes assinantes estão ligados a 

centrais analógicas (existindo temporização das 

comunicações dos assinantes ligados a centrais 

digitais). Optou-se por considerar na análise o 

preço dos assinantes ligados a centrais analógicas 

(sem temporização). 

 

16 As tarifas mínimas praticadas no Reino Unido e na 

Áustria não foram tidas em conta por se aplicarem a 

horários demasiado restritivos 8. 

 

17 Estimamos que a duração média de ligação mais 

relevante é de 20 minutos. Este cálculo resulta da 

aplicação da estimativa da OCDE, segundo a qual as 

comunicações de acesso à Internet são (em média) 4 a 

7 vezes mais longas do que as ligações locais de 

voz9, às estimativas de duração média das 

comunicações locais em Portugal. Este valor reflecte 

                                                           
7 Contabilizando as prestações monetárias fixas a pagar para beneficiar do desconto. 
8 Reino Unido: é praticada uma tarifa de 2$90 por minuto para comunicações aos sábados, domingos e 
feriados. Áustria: é praticada uma tarifa de 10$70 por minuto para comunicações entre as 2:00 e as 
6:00, aplicável todos os dias. 
9 OCDE “Internet Telephony Developments” DSTI/ICCP/TISP(97)3 
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a importância do serviço correio electrónico no 

acesso à Internet (serviço baseado em ligações de 

curta duração que compensam, em média, as ligações 

de duração superior, e.g., para navegação nas 

páginas da Internet). Realça-se que, segundo um 

estudo da Associação para a Promoção do Multimédia 

em Portugal, o correio electrónico é responsável 

pela maioria do tráfego medido em bytes10. 

 

2.1 – Custos de acesso ao ISP  

 

18 Considerámos relevantes os custos incrementais de 

acesso ao ISP, excluindo da análise o custo de 

instalação do serviço. Refira-se que uma grande 

parte dos custos de instalação são recuperados pelo 

consumidor através de promoções e ofertas (e.g., 

oferta de horas de acesso).  

 

Custos de acesso ao ISP em Portugal  

 

19 O custo de acesso ao ISP em Portugal foi calculado 

assumindo escolhas racionais, ou seja, para cada 

nível horário de utilização mensal o consumidor 

escolhe o plano minimizador de custo dentro da gama 

de oferta de cada ISP. A média dos custos calculada 

foi ponderada pelo número de clientes de cada ISP.  

 

20 Para além desta hipótese, pressupõe-se ainda a 

existência de: 

• Informação perfeita sobre os custos dos serviços do 

ISP seleccionado - os consumidores têm informação 

                                                           
10 Indústria Multimédia em Portugal – Estudo de Mercado, versão intermédia de 22/9/97, parte B, cap. 
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suficiente para identificar os custos, consoante o 

perfil horário de utilização, de cada serviço do seu 

ISP; 

• Expectativas exactas de cada consumidor sobre  o seu 

perfil horário médio de consumo mensal. 

 

21 No caso dos planos recarregáveis (pacotes de acesso 

instantâneo à Internet, com consumos mínimos 

obrigatórios bimensais) os custos por hora 

portugueses foram calculados assumindo como hipótese 

a existência de um consumo mínimo obrigatório 

mensal11. Este pressuposto insere-se numa óptica de 

análise de longo prazo, em que não será de esperar 

que se verifique uma  acumulação contínua de 

créditos de acesso à Internet para o futuro12. Sendo 

assim, os créditos adquiridos e não consumidos em 

cada mês são considerados um custo irrecuperável13.  

 

Custos Internacionais de acesso ao ISP  

 

22 Utilizaram-se serviços representativos das condições 

de mercado nos restantes países, recorrendo-se 

sobretudo ao site do próprio ISP (bem como a 

directórios de informação14) como fonte dos custos de 

acesso ao ISP.  

 

                                                                                                                                                                      
3.4, pg. 12. 
11 Calculado dividindo o consumo obrigatório bimensal por dois. 
12 Admite-se, no entanto, que uma acumulação de créditos por tempo mais limitado é razoável (e.g. 
devido à sazonalidade no consumo introduzida pelos períodos de férias). Tal acumulação no curto e 
médio prazo não é considerada por complicar exageradamente a análise.  
13 Este pressuposto equivale a considerar a (eventual) inexistência de um mercado paralelo de créditos 
de acesso à Internet. A consideração de tal mercado seria dificilmente operacionalizável, devido à  
inexistência de informação (sobre quantidades transaccionadas, preços, etc.). 
14 Sobretudo o site The List: http://thelist.internet.com/. 

http://thelist.internet.com/


 9 

23 Os serviços de acesso à Internet analisados têm 

características diversas. A variação nos preços é 

explicada por duas variáveis: diferentes 

domiciliações dos ISPs e outras diferenças nos 

atributos dos serviços (tais como número de caixas 

de correio, espaço para construção de páginas na 

Internet, etc.). Controlámos, na medida do possível, 

a homogeneidade dos serviços comparados nos 

diferentes países de forma a minimizar o impacto 

explicativo do segundo efeito descrito na variação 

dos preços. 

 

24 Os serviços de acesso à Internet com tarifas 

variáveis usados na análise são apresentados no 

Quadro 2. Não foram analisados esquemas tarifários 

variáveis para a Grécia e Dinamarca.  

 
25 Nas comparações tarifárias é tido em conta o consumo 

mínimo subjacente a cada plano15. No caso da 

Finlândia, assumem-se escolhas racionais entre os 

dois planos oferecidos pelo ISP em questão16. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                                           
15 Caso o consumo mensal seja inferior ao mínimo estabelecido o custo por hora é calculado como: 
custo mínimo ÷  n.º de horas de ligação efectivas.  
16 Utiliza-se na comparação o plano Basic para consumos mensais até 10 horas e o plano Active para 
consumos superiores. 
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Quadro 2 – Dados Base da Oferta de Acesso a ISPs - Tarifa Variável 
País ISP Serviço Plano mensal custo p/ hora Notas 

Alemanha SpaceNet Gmbh I-Dial mín. 25h 225 Esc. a) e b) 
   Horas extra 535 Esc. 

Áustria Simon Media  
Gmbh 

Starter 
Account 

mín. 3h 320 Esc. a) e b) 
 horas extra 629 Esc. 

Bélgica SKYnet Net Light fixo 10h 248 Esc. a) e b) 
Dinamarca Informação não disponível 
Espanha Atlas IAP, S.L. Vários: 15h, 30h,45h, 60h 294 Esc. a), b) e c) 
Finlândia Net People Ltd Basic 369 Esc. a), b) e e); 

  Active 98 Esc. f) 
França Wanadoo 3 heures mín. 3h 458 Esc. a) e b) 

   horas extra 581 Esc. 
Grécia Informação não disponível 
Itália Sprynet   mín. 7h 297 Esc. a) 

   horas extra 407 Esc. 
Portugal média ponderada pelo n.º de utilizadores d) 
R.U. BT Plan 180 mín. 3h 457 Esc. a) 

   horas extra 685 Esc.  
a) Fonte: site ISP; 
b) Fonte: site TheList (http://thelist.internet.com); 
c) Todos os planos com o mesmo custo por hora; 
d) Os dados para Portugal baseiam-se na média ponderada pelo n.º de utilizadores dos planos 
adequados a cada perfil de utilização (n.º de horas por mês); 
e) Basic: mínimo de 5,539 Esc. (30 FIM) por mês; 
f) Active: mínimo de 3,693 Esc. (90 FIM) por mês. 
 

26 No Quadro 3 são apresentados os serviços de acesso à 

Internet com tarifas fixas comparados no estudo. O 

serviço finlandês é pago anualmente (enquanto os 

restantes são pagos semestralmente). Consideramos 

que este facto não é suficientemente relevante para 

excluir o serviço da análise17.  

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
17 Considerando uma taxa de juro anual de 5% os rendimentos perdidos pela subscrição anual do 
serviço ascendem a 468$00 (o que acresceria 39$00 ao custo mensal do serviço). Esta margem de 
variação não altera significativamente os resultados. 
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Quadro 3 - Dados Base da Oferta de Acesso a ISPs - Tarifa Fixa 
País ISP serviço custo mensal Notas 

Alemanha ARANEA Netsurf      4.161 Esc.  a) 
Áustria Net4You NetLink      4.807 Esc.  a), c) e d) 
Bélgica SKYnet Net Addict      4.467 Esc.  b) 
Dinamarca Tele Danmark -      4.416 Esc.  b) 
Espanha Orgic Informatica Particulares Completo      3.639 Esc.  a) 
Finlândia Internet Finland Internet Easy      1.703 Esc.  a), c) e f) 
França Wanadoo Ilimité      2.904 Esc.  a) 
Grécia Hellas Net Dialup      4.704 Esc.  c) 
Itália18 Teta  srl Standard Ilimitado      3.111 Esc.  a) 
Portugal média ponderada pelo nº de utilizadores      4.015 Esc.   e) 
R.U. BT Plan Unlimited      3.425 Esc.  a) 

Média      3.759 Esc.   
a) Fonte: site ISP; 
b) Fonte: Tarífica de Abril de 1998; 
c) Fonte: site The List; 
d) Acesso apenas das 18:00 às 8:00 e sab./dom. sem restrições; 
e) Média ponderada pelo n.º de utilizadores; 
f) Custo pago anualmente. 

 

27 No estudo, consideramos como variável relevante para 

a comparação internacional o mínimo entre os custos 

de acesso ao ISP19 de tarifa variável e fixa, para 

cada perfil horário de utilização mensal. Esta 

escolha equivale a assumir os seguintes pressupostos 

restritivos20: 

• Informação perfeita sobre os custos dos serviços de 

tarifa fixa e variável - os consumidores têm 

informação suficiente para identificar os custos, 

consoante o perfil horário de utilização, de cada 

serviço; 

• Expectativas exactas de cada consumidor sobre  o 

seu perfil horário médio de consumo mensal; 

                                                           
18 Refira-se a oferta pelo ISP italiano de um plano de tarifa fixa de acesso condicionado - apenas das 
18:00 às 8:00 e sábados e domingos sem restrições – cujo custo mensal são 2,074$00. Apesar de 
constituir o segundo custo mais baixo da amostra em análise não  foi incluído na comparação porque 
esta característica o diferencia demasiado dos restantes planos. 
19 Não necessariamente o mesmo ISP para cada estrutura tarifária (fixa ou variável) de acesso à Internet 
em cada país. 
20 Pressupostos mais restritivos do que os assumidos na análise dos custos de acesso em Portugal, pois 
abrangem diferentes ISPs (de tarifa fixa e variável), e não apenas o ISP subscrito. 
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• Escolhas racionais - os consumidores decidem 

racionalmente, de acordo com os custos e 

expectativas identificados. 

 

28 São analisados perfis de utilização mensal entre 5 

horas e 40 horas. Consideramos que o perfil mais 

representativo do consumo de acesso à Internet dos 

utilizadores particulares corresponde a uma 

utilização mensal de 20 horas. Segundo dados 

recentes, 77% dos utilizadores da Internet em 

Portugal  consomem menos de 20h por mês21. 

 

29 Nas comparações regionais efectuadas consideram-se 

países do: 

• Norte da Europa - Alemanha, Áustria, Bélgica, 

Dinamarca, Finlândia, França e Reino Unido; 

• Sul da Europa - Espanha, Itália, Portugal e Grécia. 

 

2.3 – Comparações Metodológicas com Estudos Anteriores 

 

30 É de salientar a existência de estudos anteriores 

relativos a comparações tarifárias internacionais 

dos preços de acesso à Internet, os quais apresentam 

resultados distintos dos obtidos no estudo realizado 

pelo ICP, nomeadamente: 

a) OCDE, Communications Outlook 199722; 
b) High Level Committee of National Regulatory 

Authorities (HLCNRA)23;  

                                                           
21 Internet, Telecomunicações e Sociedade da Informação - Uma visão prospectiva (2000/2010); Cap. 1 
- Internet em Portugal - Os consumidores individuais e colectivos, Carlos Liz; Instituto das 
Comunicações de Portugal / Grupo Forum; Work shop intercalar; 13 de Outubro de 1998. 
 
22 Volume 1, pg. 114. 



 13 

31 As diferenças nos resultados entre os estudos 

referidos e o presente estudo podem ser explicadas 

genericamente através de dois factores: 

• Diferenças na data de recolha da informação; 

• Diferentes pressupostos de cálculo. 

 

Quadro 4 - Data de Recolha da Informação 
 OCDE ICP HLCNRA 

SFT 1996 Tarífica de Abril de 
1998 

1997 

ISP Agosto de 1996 Outubro e Novembro 
de 1998 

Agosto de 1996  
(Fonte: OCDE) 

 

32 Analisamos de seguida os pressupostos em questão nos 

diferentes estudos. 

 

Quadro 5 – Pressupostos de cálculo dos Custos do SFT  
no período Fora de Pico 

Pressupostos OCDE Pressupostos ICP 

Custo isolado do SFT, considerando-se a 
totalidade dos custos de aluguer e dos 
custos de instalação (estes amortizados 
mensalmente em 5 anos). 

Custo incremental do SFT, excluindo-se os 
custos de aluguer e instalação. 

Duração média da ligação de 1 hora. Duração média da ligação de 20 minutos 
(analisando-se igualmente 5 minutos e 40 
minutos). 

Período Fora de Pico definido como tarifa 
aplicável às comunicações realizadas às 20 
horas nos dias úteis. 

Período Fora de Pico definido 
qualitativamente como horário não 
impeditivo da utilização do serviço, tendo em 
conta as estruturas tarifárias de cada país24. 

Utilização mensal de 20 e 30 horas. Utilização mensal de 5 a 40 horas, 
considerando-se 20 horas o consumo médio 
representativo.  

Não há referência à contabilização de 
condições especiais (e.g., consumo mínimo, 
impulso inicial). 

Contabilização de condições especiais (e.g., 
consumo mínimo, impulso inicial). 

 

33 Conforme anteriormente referido, o custo incremental 

do SFT reflecte a utilização generalizada de linhas 

                                                                                                                                                                      
23 Reunião de 11 de Novembro de 1997, ponto  B.1 da Agenda, Economic Indicators for Monitoring 
the Progress of Liberalisation of Telecommunications Markets, Anexo, tabela 5. 
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comutadas não dedicadas no acesso à Internet pelos 

particulares, e a duração média de 20 minutos 

espelha a importância do serviço correio electrónico 

no acesso à Internet. 

 

Quadro 6 - Pressupostos de cálculo dos Custos de Acesso ao ISP 

Pressupostos OCDE Pressupostos ICP 

Comparação baseada, na maioria dos 
países, em tarifas fixas de acesso ao ISP. 

Comparação baseada, na maioria dos 
países, no mínimo por hora entre tarifas 
fixas e variáveis de acesso ao ISP. 

Utilização mensal de 20 horas. Utilização mensal de 5 a 40 horas, 
considerando-se 20 horas o consumo médio 
representativo.  

Ligação por modem (exclui-se o acesso 
RDIS). 

Ligação por modem (exclui-se o acesso 
RDIS). 

Exclusão da tarifa de instalação. Exclusão da tarifa de instalação. 
 

34 Utilizamos o mínimo entre tarifa fixa e variável de 

acesso à Internet por perfil horário de utilização 

mensal uma vez que a discrepância nas estruturas 

tarifárias impossibilita a comparação directa dos 

serviços portugueses com os disponíveis no exterior, 

visto que não se aplicam a perfis de utilizador 

suficientemente homogéneos - enquanto a escolha da 

tarifa variável de acesso ao ISP é uma solução 

minimizadora de custo até um consumo mensal de cerca 

de 23 horas em Portugal, só o é nos restantes países 

até um consumo médio de cerca de 8 horas25 (vide  

ponto 4.1 do presente estudo). 

  

35 A fonte do estudo do HLCNRA quanto às tarifas de 

acesso ao ISP é a OCDE. Desta forma, é suficiente 

analisar os pressupostos relativos ao SFT. 

                                                                                                                                                                      
24 Veja-se o Quadro 1 e o parágrafo 12 do estudo. 
25 Excluindo a Grécia e Dinamarca, países para os quais não obtivemos informação sobre tarifas 
variáveis. 



 15 

Quadro 7 – Pressupostos de cálculo dos Custos do SFT 
Pressupostos HLCNRA Pressupostos ICP 

Período de Pico Período Fora de Pico 
Utilização mensal de 200 horas. Utilização mensal de 5 a 40 horas, 

considerando-se 20 horas o consumo médio 
representativo.  

Custo isolado aproximado do SFT, 
considerando-se a totalidade dos custos de 
aluguer (arredondados) e excluindo-se os 
custos de instalação. 

Custo incremental do SFT, excluindo-se os 
custos de aluguer e instalação. 

Duração média da ligação indefinida. Duração média da ligação de 20 minutos 
(analisando-se igualmente 5 minutos e 40 
minutos). 

Não há referência à contabilização de 
condições especiais (e.g., consumo mínimo, 
impulso inicial). 

Contabilização de condições especiais (e.g., 
consumo mínimo, impulso inicial). 

 

36 Os pressupostos do HLCNRA poderão ser eventualmente 

mais adequados ao cálculo dos custos de acesso à 

Internet para utilizadores empresariais. No entanto, 

reafirme-se que o objectivo do estudo do ICP é o 

cálculo dos custos para utilizadores particulares. 

   

   

IIIIIIIII   –––   CCCuuussstttooosss   dddooo   SSSeeerrrvvviiiçççooo   FFFiiixxxooo   TTTeeellleeefffóóónnniiicccooo   

 

3.1 – Custos em Portugal 

 

37 A Portugal Telecom (PT) implementou dois esquemas  

tarifários específicos para o acesso à Internet: o 

NET+ e a NETLine. 

 

38 Principais condições do serviço Net+: 

• Isenção do impulso inicial;  

• Período Económico Alargado (PEA) das 18h às 9h nos 

dias úteis, e aos Sábados, Domingos e Feriados 

durante todo o dia;  
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• Desconto de 10% sobre o valor total das chamadas 

efectuadas mensalmente dentro do PEA, sempre que 

estas ultrapassem os 270 impulsos (equivalentes a 

um máximo de 30 horas durante o PEA); 

• A adesão ao serviço é gratuita, não sendo cobradas 

mensalidades.   

 

39 O desconto só é praticado se o telefone do assinante 

estiver ligado a uma central digital. Caso esteja 

ligado a uma central analógica, o assinante deverá 

pedir à Portugal Telecom a mudança gratuita para uma 

central digital, de forma a beneficiar do desconto.  

 

40 A NETLine é uma linha específica para o acesso à 

Internet, apenas podendo ser utilizada para esse 

fim.  

 

41 Principais características da NETLine: 

• Uma Segunda Linha telefónica com destino fixo 

(acesso exclusivo à Internet);  

• Ligação exclusiva para um único número de telefone 

de acesso à Internet (POP26 de um ISP);  

• Barramento total de chamadas de entrada;  

• Linha analógica (ligação por modem), não existindo 

NETLine para ligação por RDIS;  

• Mensalidade actual: 3.250$00 (com IVA incluído)- 

inclui 270 impulsos não acumuláveis (equivalente a 

um máximo de 30 horas durante o PEA); 

• Os 270 impulsos incluídos na mensalidade não 

transitam para o mês seguinte caso não sejam 

totalmente consumidos no respectivo mês; 
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• Os consumos que excedam os 270 impulsos são 

tarifados segundo o regime em vigor nas comunicações 

para a Internet (NET+); 

• Instalação gratuita;  

• A alteração de número de acesso à Internet é 

gratuita; 

• O assinante deve estar ligado a uma central digital. 

 

42 Reafirme-se que as comunicações efectuadas através 

da NETLine beneficiam dos benefícios NET+ acima 

descritos. 

 

 Gráfico 1 

 

43 Analisando-se o Gráfico 1 constata-se que a NETLine 

é uma solução de menor custo do que uma ligação 

normal (ambas usufruindo das condições NET+) a 

partir de uma utilização superior a cerca de 10 

horas no período  económico alargado (PEA)27. A 

                                                                                                                                                                      
26 Point of Presence 
27 Correspondentes a cerca de 4 horas e meia durante o período de tarifa normal (TN). 
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partir das 30 horas o benefício de utilização da 

NETLine face ao NET+ permanece constante em 

1,789$00. 

 

Quadro 8 - Preços Médios por Hora - NETLine e NET+ 
  Preço PEA (escudos)  Preço TN (escudos) 

Impulsos Dur. PEA 
(horas) 

NETLine Net + a) Dur. TN 
(horas) 

NETLine Net + a) 

90 10 325 325 4,5 722 722 
180 20 163 207 9 361 460 
270 30 108 168 13,5 241 373 
360 40 101 146 18 225 325 

a) incluí custos de assinatura e excluí custos de instalação. 

 

44 O preço médio por hora das comunicações para a 

Internet (NET+) e da NETLine (conjugado com as 

condições NET+) varia significativamente com a 

intensidade da utilização, devido aos custos fixos 

de assinatura e ao desconto de quantidade enquadrado 

no esquema NET+.  

 

Quadro 9 - Descontos face a Comunicações não 
Destinadas a Acesso à Internet 

Duração Período 
Económico 

NETLine NET+ a) 

0 -38% 0% 
10 0% 0% 
20 22% 0% 
30 35% 0% 
40 32% 2% 
50 29% 3% 

a) incluí custos de assinatura e excluí custos de instalação, bem como os cálculos 
relativos a uma linha para comunicações não destinada à Internet. 

 

45 Os descontos proporcionados pelos sistemas 

tarifários específicos para acesso à Internet face 

às comunicações normais (não destinadas a acesso à 

Internet) têm como máximo 35% (NETLine com consumo 

mensal de 30 horas durante o PEA). Note-se que o 
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alargamento do período económico para comunicações 

de acesso à Internet não é repercutido pelos valores 

apresentados no Quadro 9. 

 

3.2 – Comparações Internacionais do Custo do SFT 

(comunicações locais, período fora-de-pico) 

 

46 De forma a contabilizarmos a inexistência de duração 

limite para as comunicações locais gregas e as 

restantes condições especiais previstas nos 

tarifários28 devemos calcular o custo para um 

determinado perfil de tempo médio de ligação. A 

duração mensal da ligação apenas é relevante nos 

países que praticam descontos especiais (França, 

Itália e Portugal). 

 

   Gráfico 2 

 

                                                           
28 Descritas no Quadro 1 (impulso mínimo, consumo mínimo). 
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47 O Gráfico 2 revela o custo incremental por minuto  

do SFT (excluindo instalação e assinatura) originado 

pelas comunicações de acesso à Internet, sendo o 

perfil de 20 minutos de duração média da ligação o 

mais relevante29.  

 

48 O custo incremental em Portugal não varia com a 

duração média da ligação, uma vez que está 

implementada a isenção do impulso inicial nas 

comunicações para a Internet. No entanto, este custo 

varia (devido ao desconto NET+) com a duração mensal 

das comunicações durante o período económico 

alargado (PEA): até 30h de duração (inclusive) o 

custo incremental por hora cifra-se em 89$51, a 

partir das 30h reduz-se para 80$55. 

 

49 O custo português é inferior à média dos restantes 

países em 61%. Apenas as tarifas italiana e grega30 

são mais baixas do que a portuguesa. 

 

 Quadro 10 - Média dos Custos do SFT por hora 
(tempo médio de ligação 20 m.) 

Norte Sul Média sem Portugal Portugal 
287,31 Esc. 90,27 Esc. 215,66 Esc. 228,27 Esc. 89,51 Esc. 

 

50 É evidente a relação entre os custos do SFT e o 

nível de desenvolvimento dos países, observável na 

diferença entre os custos dos países do Norte e do 

Sul da Europa31. 

 

                                                           
29 Dado que estas comunicações são, em média, 7 vezes mais longas do que as de voz. 
30 Neste caso, para as comunicações com duração média superior a 6,(6) minutos, correspondentes a 1 
impulso português. 
31 Norte: Alemanha, Áustria, Bélgica, Dinamarca, Finlândia, França e Reino Unido; Sul: Espanha, 
Itália, Portugal e Grécia. 
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51 Os custos austríacos desviam-se substancialmente da 

média; no entanto, é praticada uma tarifa mais 

reduzida do que a analisada para comunicações entre 

as 2:00 e as 6:00 (aplicável todos os dias). 

 

 

IIIVVV   –––   CCCuuussstttooosss   dddeee   AAAccceeessssssooo   aaaooosss   IIISSSPPPsss   

 

52 Existem dois tipos básicos de estrutura tarifária no 

acesso aos ISPs (embora a combinação destes possa 

gerar tarifas híbridas): 

• Tarifa fixa (flat-rate): o utilizador paga 

apenas uma tarifa fixa mensal, independentemente 

do tempo de ligação à Internet; 

• Tarifa variável: normalmente definida em função 

do tempo de utilização (por vezes em conjunto com 

o horário), podendo também ser definida em número 

de megabytes transferidos. 

 

4.1 -  Mínimo por perfil horário entre Planos de Tarifa 
Variável e Fixa 
 

53 Existem diferentes mercados-alvo de cada tipo de 

estrutura tarifária de acesso ao ISP (fixa ou 

variável) nos países em análise. 
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    Gráfico 3 

  

54 Como se pode observar no Gráfico 3, a escolha da 

tarifa variável é uma solução minimizadora de custo 

até um consumo mensal de cerca de: 

• 23 horas em Portugal; 

• 8 horas, em média, nos restantes países32. 

 

55 O inquérito da OCDE33 de Agosto de 1996 já tinha 

identificado a tendência de substituição de esquemas 

tarifários variáveis por esquemas de tarifa fixa na 

maioria dos países estudados, mantendo-se a oferta 

de esquemas variáveis apenas para utilizadores com 

baixos consumos. Tal tendência não se verifica em 

Portugal, o que pode representar uma vantagem na 

medida em que se criam incentivos ao não 

congestionamento da rede nacional. 

 

                                                           
32 Excluindo a Grécia e Dinamarca, países para os quais não obtivemos informação sobre tarifas 
variáveis. 
33 Communications Outlook 1997, pág. 114. 
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Quadro 11 - Acesso ao ISP: Benefício da T. Variável face à T. Fixa   
valor por hora consoante o perfil horário mensal de utilização 

(Esc.) 5h 10h 15h 20h 25h 30h 35h 40 h 
Portugal a) 284 142 90 30 -13 -31 -37 -43 
Média 126 -76 -155 -193 -227 -249 -272 -284 
Média s/ PT 126 -90 -193 -238 -278 -307 -337 -351 
a) média ponderada pelo n.º de utilizadores. 
 

56 A discrepância nas estruturas tarifárias 

impossibilita a comparação directa dos serviços 

portugueses com os disponíveis no exterior, dado que 

não se aplicam a perfis de utilizador 

suficientemente homogéneos. 

 

57 De forma a incorporarmos este efeito na análise 

procedemos ao cálculo do mínimo (para cada país e 

perfil de utilização mensal) entre o custo da tarifa 

variável e da tarifa fixa de acesso ao ISP. 

Considerar esta variável como relevante no processo 

de decisão do consumidor equivale a pressupor 

escolhas racionais, informação perfeita e 

expectativas perfeitas acerca do perfil de consumo.  

 

Quadro 12 - Mínimo entre Tarifa Fixa e Variável de Acesso ao ISP  
(custo por hora consoante o perfil horário mensal de utilização) 

Ranking 
(menor custo = 1) 

5h 10h 15h 20h 25h 30h 35h 40 h 

Portugal a) 6 3 2 4 6 6 6 6 
(Esc.) 5h 10h 15h 20h 25h 30h 35h 40 h 

Portugal a) 519 260 178 171 161 134 115 100 
Média 605 345 242 185 150 125 107 94 

Média s/ PT 614 354 249 187 149 124 107 93 
Médias Regionais 

Norte 579 341 246 185 148 123 106 92 
Sul 651 351 235 186 155 129 110 97 
a) média ponderada pelo n.º de utilizadores. 
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58 Os ISPs portugueses situam-se: 

• A meio da distribuição de custos para consumos 

iguais ou superiores a 25 horas mensais ou iguais ou 

inferiores a 5 horas; 

• Numa posição competitiva na banda em torno das 15 

horas de ligação. 

 

   Gráfico 4 

 

59 As assimetrias regionais identificadas através da 

análise isolada de cada esquema tarifário esbatem-se 

ao considerarmos o mínimo entre a tarifa fixa e 

variável de acesso ao ISP. Mais ainda, as conclusões 

invertem-se, emergindo os custos de acesso ao ISP no 

Norte da Europa como ligeiramente mais acessíveis do 

que no Sul (em média). 
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   Gráfico 5 

 

60 O perfil de 20 horas mensais de ligação 

(correspondente a uma média de utilização diária de 

cerca de 40 minutos) afigura-se-nos o mais indicado 

para caracterizar o consumidor médio. 

 

   Gráfico 6 

 

61 Neste perfil de utilização, os custos de acesso ao 

ISP em Portugal situam-se próximo da média da 
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amostra, sendo inferiores em 8,6% à média (excluindo 

Portugal) dos custos. 

 

Quadro 13 - Média dos Custos de Acesso ao ISP 
(Mínimo entre T. Fixa e T. Variável de Acesso ao ISP; 20h mensais de ligação) 

Norte Sul Média sem Portugal Portugal 
  185 Esc.    186 Esc.    185 Esc.    187 Esc.    171 Esc.  

 

   

VVV   –––   CCCuuussstttooosss   TTToootttaaaiiisss:::   CCCuuussstttooo   dddooo   SSSFFFTTT   aaadddiiiccciiiooonnnaaadddooo   aaaooo   CCCuuussstttooo   dddeee   

AAAccceeessssssooo   aaaooosss   IIISSSPPPsss      

 

5.1 -  Custos Totais (SFT + ISP) de Acesso à Internet por 
perfil horário de consumo mensal 
 

 

62 As comparações internacionais efectuadas incidem 

sobre os custos incrementais do SFT (comunicações 

locais em período fora-de-pico) originados pelo 

acesso à Internet (excluindo a instalação e a 

assinatura mensal), adicionados aos custos 

incrementais de acesso ao ISP (excluindo eventuais 

custos de instalação). 

 
Quadro 14 - Custos Totais: SFTa) + ISP b) 

(custos por hora  consoante o perfil horário mensal de utilização) 
Ranking 

(menor custo = 1) 
5h 10h 15h 20h 25h 30h 35h 40 h 

Portugal 3 1 1 2 3 3 3 3 
(Esc.) 5h 10h 15h 20h 25h 30h 35h 40 h 

Portugal 609  349  267  261  250  223  195  181  
Média 829 564 459 401 365 340 321 307 

Média s/ PT 851 585 478 415 377 352 334 320 
Médias Regionais 

Norte 873 631 535 472 435 410 392 379 
Sul 754 446 327 276 244 218 197 183 
Desvio Norte/Sul 16% 42% 63% 71% 78% 88% 99% 107% 
a) tempo médio de ligação de 20 minutos; 
b) mínimo entre tarifa fixa e variável de acesso ao ISP. 
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63 A Itália apresenta os custos totais mais baixos da 

amostra (tendo em conta a globalidade dos perfis 

horários considerados). Portugal apresenta-se como o 

segundo país com menores custos, superando em média34 

os custos italianos em cerca de 9%. Prevalece assim 

o efeito dos baixos custos do SFT nacional sobre o 

posicionamento dos custos de acesso ao ISP. 

 

64 A partir das 25 horas de utilização os custos na 

Grécia tornam-se mais reduzidos que em Portugal, 

devido ao baixo custo do componente SFT neste país 

(causado pela não temporização das chamadas locais 

dos consumidores ligados a centrais analógicas). 

Para um perfil de 5 horas mensais os custos 

italianos são os mais baixos, seguidos dos 

finlandeses (estes últimos devido sobretudo ao 

componente ISP).  

 

65 O desvio entre os custos no Norte e no Sul da Europa 

é significativo, variando entre 16% (para 5h 

mensais) e 107% (para (40h mensais). O efeito dos 

baixos custos do SFT no Sul prevalece, tal como no 

caso português, sobre a indiferenciação regional nos 

custos de acesso ao ISP.  

 

66 O desvio Norte/Sul aumenta à medida que os consumos 

mensais crescem, ou seja, os custos de acesso ao 

ISP35 diminuem mais rapidamente no Sul do que no 

Norte com o aumento do número de horas de ligação 

mensais. Este facto indicia que os países do Sul 

                                                           
34 Média aritmética simples do desvio percentual para os 8 perfis horários de consumo mensal 
considerados. 
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possuem sistema tarifários que incentivam o consumo 

em maior grau do que os países do Norte.  

 

67 Tal conclusão é corroborada pelos dados apresentados 

no Quadro 15 (e Gráfico 8) – a diminuição média nos 

custos médios totais por hora, originada pelo 

aumento da utilização mensal numa hora, é de 13$34 

no Sul da Europa (correspondente a um desconto de 

2,1%), face de 12$06 no Norte (correspondente a um 

desconto de 1,5%)36. 

 

Quadro 15 - Regressão Linear dos Custos Totais (SFTa) + ISP b))  
por hora em ordem às Horas de Utilização Mensal 

Custos β ÷ 
constante e) 

β c) estatística t 
β 

Constante 
d) 

estatística t 
constante 

R2 
Corrigido 

Média -1,72% - 12,52 Esc. -4,41 730,11 Esc. 10,18 72% 
Norte -1,53% - 12,06 Esc. -4,66 786,99 Esc. 12,05 75% 
Sul -2,12% - 13,34 Esc. -4,05 630,56 Esc. 7,58 69% 
Portugal -1,86% -  9,30 Esc. -3,58 501,22 Esc. 7,64 63% 
a) tempo médio de ligação de 20 minutos; comunicações locais; período fora-de-pico; 
b) mínimo entre tarifa fixa e variável de acesso ao ISP; 
c) variação média no custo total (em Esc.) originada pelo aumento da utilização mensal numa hora; 
d) custo máximo por hora, fruto de zero horas de utilização mensal (hipótese matemática); 
e) desconto médio percentual no custo total originado pelo aumento da utilização mensal numa hora. 

 

68 Esta regressão é representada nos Gráficos 7 e 8 

pelas curvas a tracejado, denominadas “Linear”. O 

seu objectivo é descritivo (e não prever a evolução 

dos custos para além das 40 horas37). 

 

                                                                                                                                                                      
35 Como foi referido atrás, os custos por hora do SFT em Portugal, Itália e França são sensíveis ao 
número total de horas de consumo mensais (devido aos planos de desconto). 
36 A regressão linear apresentada no Quadro 11 apresenta baixos valores para o R2 devido ao reduzido 
número de amostras (8) usadas. 
37 Caso fosse esse o objectivo, ter-se-iam realizado os cálculos aplicando a metodologia do estudo. 
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    Gráfico 7 

 

69 Os incentivos ao consumo em Portugal são inferiores 

à média em valor absoluto, sendo a diminuição 

esperada nos custos totais por hora (originada pelo 

aumento da utilização mensal numa hora) de 9$3038. No 

entanto, ponderando este incentivo absoluto pelo 

nível de custos, concluímos que os descontos de 

quantidade praticados em Portugal são superiores à 

média (1,86% face a 1,72%). 

 

70 Saliente-se ainda que as grandes reduções no custo 

por hora situam-se no intervalo de utilização mensal 

até 10 horas em Portugal e no intervalo das 15 a 20 

horas nos restantes países (relação exponencial dos 

custos face à utilização mensal). 

 

 

                                                           
38 Tal facto é igualmente visível pela menor inclinação da curva “Linear (Portugal)” do que da curva 
“Linear (média s/ PT)”, no Gráfico 5. 
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 Gráfico 8 

 

71 Em seguida, analisamos em detalhe o perfil de 20 

horas mensais de ligação.  

 

Gráfico 9 
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72 Neste perfil, o custo total em Portugal é inferior à 

média (excluindo Portugal) em 37%. 

 

Quadro 16 - Média dos Custos Totais 
Custos Totais por hora: SFT + ISP - 20h mensais de utilização 

Norte Sul Média sem Portugal Portugal 
472 Esc. 276 Esc. 401 Esc. 415 Esc. 261 Esc. 

 

 

5.2 -  Componentes dos Custos Totais (SFT + ISP) de 
Acesso à Internet por perfil horário de consumo mensal 
 

73 O peso dos custos do SFT no custo total de ligação à 

Internet em Portugal é inferior à média (sem 

Portugal) entre 11% (para 15h mensais) a 21% (para 

35h mensais). 

 

   Gráfico 10 

 

74 No Norte da Europa, o peso do componente SFT no 

custo total de ligação à Internet é superior ao peso 

equivalente no Sul em 19% (para 5h mensais) e 30% 

(para 35h mensais). 
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Gráfico 11 

 

Quadro 17 - Componentes do C. Total: SFTa) + ISP b) 
custos por hora  consoante o perfil horário mensal de utilização 

% 5h 10h 15h 20h 
 SFT ISP SFT ISP SFT ISP SFT ISP 

Portugal 15% 85% 26% 74% 33% 67% 34% 66% 
Média 27% 73% 36% 64% 43% 57% 49% 51% 

Média s/ PT 28% 72% 38% 62% 44% 56% 51% 49% 
Médias Regionais 

% 5h 10h 15h 20h 
 SFT ISP SFT ISP SFT ISP SFT ISP 

Norte 34% 66% 45% 55% 52% 48% 59% 41% 
Sul 15% 85% 22% 78% 28% 72% 32% 68% 
Norte - Sul 19% -19% 23% -23% 24% -24% 27% -27% 

a) tempo médio de ligação de 20 minutos, comunicações locais, período fora-de-pico; 
b) mínimo entre tarifa fixa e variável de acesso ao ISP. 
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Quadro 18 - Componentes do C. Total: SFTa) + ISP b) 
custos por hora  consoante o perfil horário mensal de utilização 

% 25h 30h 35h 40h 
 SFT ISP SFT ISP SFT ISP SFT ISP 

Portugal 36% 64% 40% 60% 41% 59% 45% 55% 
Média 53% 47% 57% 43% 60% 40% 63% 37% 

Média s/ PT 55% 45% 59% 41% 62% 38% 65% 35% 
Médias Regionais 

% 25h 30h 35h 40h 
 SFT ISP SFT ISP SFT ISP SFT ISP 

Norte 64% 36% 68% 32% 71% 29% 74% 26% 
Sul 35% 65% 39% 61% 41% 59% 44% 56% 
Norte - Sul 29% -29% 29% -29% 30% -30% 29% -29% 

a) tempo médio de ligação de 20 minutos, comunicações locais, período fora-de-pico; 
b) mínimo entre tarifa fixa e variável de acesso ao ISP. 
 

75 Representamos o caso de um consumo mensal de 20 

horas no Gráfico 12. 

 

  Gráfico 12 

 

Quadro 19 - Médias do Peso do SFT nos Custos Totais 
20h mensais de utilização 

Norte Sul Média sem Portugal Portugal 
59% 32% 49% 51% 34% 
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VVVIII   –––   CCCooonnncccllluuusssãããooo   

 

 Gráfico 13 

 
76 Os dados apresentados no Gráfico 13 representam o 

desvio percentual face ao menor valor dos custos de 

SFT adicionados aos custos de ligação ao ISP. 

 

77 Conclui-se que os custos totais italianos, para 

ligações de 20 horas mensais, são os mais reduzidos 

da amostra. Portugal apresenta custos cerca de 8% 

acima dos italianos, logo seguido pela Grécia. 

 

Quadro 20 - Principais Resultados 
custos por hora 

 SFT a) ISP b) Custo Total 
Portugal 90 Esc. 171 Esc. 261 Esc. 
Componentes 34% 66% 100% 
Média s/ Portugal 228 Esc. 187 Esc. 415 Esc. 
Componentes 55% 45% 100% 
Desvio Portugal/Média -61% -8% -37% 
a) tempo médio de ligação de 20 minutos, comunicações locais, período fora-de-pico; 
b) mínimos dos custos de acesso ao ISP entre tarifa fixa e variável, 20 h mensais. 
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78 O Quadro 20 sintetiza os resultados apresentados, 

concluindo-se que os custos totais de acesso à 

Internet em Portugal são inferiores em cerca de 40% 

à média dos restantes países em análise.  

 

79 O principal responsável pelo posicionamento de 

Portugal é o custo do SFT, 60% abaixo da média 

(excluindo Portugal). Acresce que o período de 

tarifa reduzida (período económico alargado) em 

Portugal inicia-se às 18:00 (juntamente com a 

Áustria, Bélgica e Reino Unido), começando mais 

tarde nos restantes países (atingindo-se as 22:00 em 

Espanha e na França). Trata-se dum horário  que 

potencialmente tende a maximizar a utilidade do 

consumidor particular, vantagem comparativa não 

captada na análise tarifária apresentada39. 

  

Quadro 21 - Índices de Desvio  
(ligação de 20h mensais e tempo médio de ligação de 20 min.) 

Média dos Índices de Desvio (mínimo = 1) 
SFT ISP Total 

684% 118% 67% 
Variância40 dos Índices de Desvio 

SFT ISP Total 
32,4 27% 52% 

 

80 Observa-se que a variância nos custos de SFT é muito 

superior à observada nos custos de ligação ao ISP, 

contribuindo de forma importante (mas não decisiva) 

para tal resultado a não temporização das chamadas 

                                                           
39 A utilidade marginal do acesso à Internet é decrescente à medida que a hora de início do período 
fora-de-pico aumenta (devido à incompatibilidade progressiva com tempo de lazer disponível de um 
utilizador particular empregado). Desta forma, um preço de acesso inferior aplicável numa hora mais 
tardia pode não representar um benefício líquido para o consumidor. 
40 Medida da dispersão de uma distribuição, definida como desvio face à média (mais precisamente, a 
média do quadrado do desvio face à média). 
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locais na Grécia para consumidores ligados a 

centrais analógicas41. 

 

Quadro 22 – Comparações Norte/Sul (ligação de 20h mensais) 

Média dos Custos Desvio Norte/Sul 
SFT (por hora) a) 218% 
Acesso ao ISP b) -1% 
Custo Total SFT a) + ISPb) 71% 
Média da Componente SFT nos Custos Totais 

(Custo Total SFT a) + ISPb) ) 
Norte - Sul 

27% 
a) tempo médio de ligação de 20 m 
b) mínimo entre t. fixa e variável de acesso ao ISP  

 

81 Nota-se uma clara divisão regional nos custos do 

SFT, sendo os custos no Norte da Europa cerca do 

dobro dos do Sul. Em contrapartida, nos custos de 

acesso ao ISP, os dados não comprovam a existência 

de homogeneidade regional nos custos. O efeito SFT 

prevalece, concluindo-se que os custos totais no 

Norte são superiores aos do Sul em cerca de 70%. 

  

 

                                                           
41 De forma a concluir se a desigualdade entre a dispersão na distribuição de custos do SFT  e de acesso 
ao ISP é exclusivamente originada no SFT grego forçou-se a assunção do custo italiano como valor 
mínimo do indicador de desvio do custo do SFT (considerando-se o indicador grego inferior a 0 ou 
eliminando-se a Grécia da análise). Conclui-se que o custo do SFT grego é importante na explicação 
das assimetrias na dispersão, mas não é o único factor explicativo, uma vez que os valores da variância 
dos índices de desvio a seguir apresentados permanecem superiores aos dos custos de acesso ao ISP. 
                            SFT                              com Indicador Grego  < 0    eliminando Grécia 
Média dos Índices de Desvio (mín. = 1) 154% 176% 
Variância dos Índices de Desvio  3,4  3,2 
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